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	Organiçazão Política




A República Argentina está organizada como uma república federativa. O país está dividido em estados (chamados de “províncias”), cada um com seu próprio governo. Tanto a nível federal como provincial, os membros dos Poderes Executivo e Legislativo são eleitos a traves de eleições gerais.

Existe uma Constituição Nacional e cada estado sanciona sua própria constituição estadual. De acordo com a Constituição Nacional, cada estado terá sua própria constituição conforme ao sistema republicano e aos princípios, manifestações e garantias que se estabelecem na Constituição Nacional.

A estrutura do Governo Federal é dividida em: Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder Judicial.

O Poder Executivo está conformado pelo Presidente. Entanto há um Chefe de Gabinete de Ministros, o sistema político argentino está fortemente baseado nas faculdades do Presidente.

A Constituição Nacional estabelece que – entre outras– o Chefe de Gabinete de Ministros tem as seguintes responsabilidades: a administração geral do país, a execução do orçamento federal, e a preparação de explicações e informes escritos u orais pedidos pelo Congresso ao Presidente.

Os estados têm a mesma estrutura organizativa do que o Governo Federal, ou seja, um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um Poder Judicial. Bem que a República Argentina tenha um regime federativo em quais os estados são entes autárquicos, os poderes do Governo Federal são particularmente amplos.

	Constitucional.




A Constituição da Nação Argentina contém as declarações e garantias dos diretos mais fundamentais. De acordo ao seu texto, a Constituição é a lei suprema da Nação e deve primar no caso de contradição com outras normas nacionais ou locais.

Em virtude da reforma constitucional de 1994, existem dez tratados especificamente listados na Constituição que tem hierarquia constitucional e que tem o dever de se entender complementares dos direitos e garantias reconhecidos na Constituição. Entre os tratados podemos mencionar: A Declaração Americana dos direitos y deveres do Homem; a Declaração Universal de Direitos Humanos; A Convenção Americana sobre Direitos Humanos; o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e; o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e seu Protocolo Facultativo.

A reforma constitucional especificou que os tratados internacionais têm hierarquia superior as leis, e no caso de existir contradição entre um tratado e uma norma nacional ou local, o tratado deve primar.

Ao respeito das declarações, direitos e garantias contidas na Constituição Nacional, se estabelecem os direitos pessoais mais fundamentais, incluindo entre outros, o direito de trabalhar, exercer indústria licita e de usar e dispor da propriedade sujeita as leis que regulamentam seu exercício; o direito de propriedade, segundo o qual ninguém pode ser privado dela sem sentencia fundada em lei; o principio de legalidade, segundo o qual ninguém pode ser obrigado a fazer o que a lei não manda, nem privado do a que lei proíbe; o principio de legalidade tributária, onde os impostos têm o dever de ser estabelecidos pelo Congresso; o principio de igualdade pelo qual os habitantes são iguais perante a lei, e o direito de defesa, que estabelece que nenhum habitante da nação pode ser penado sem juízo prévio fundado em lei anterior al fato dó processo.

Assim mesmo a Constituição aclara que os estrangeiros gozam no território da Nação de todos os direitos civis do cidadão; podem exercer sua industria, comercio ou profissão; possuir bens raízes, comprar e vender; não estão obrigados a pagar contribuições forçosas extraordinárias.

Como acontece em todos os países do mundo, a norma constitucional tem o dever de ser respeitada e ser considerada em todas as normas jurídicas, atos privados e atos de governo. Não obstante, nos supostos em que a norma se considere vulnerada, se garante aos habitantes o acesso à justiça com a finalidade de obter a retificação ou subsanação dessa violação, dado que os juizes são os interpretes máximos da Constituição Nacional.

	Sociedades.




SOCIEDADES COMERCIAIS E SUCURSAIS
Basicamente, há três tipos de pessoas jurídicas a través das quais se podem desenvolver atividades comerciais na Argentina: sociedades anônimas, sociedades de responsabilidade limitada e sucursais de sociedades estrangeiras. O regime aplicável à tais pessoas jurídicas está regulado pela Lei de Sociedades Comerciais Nº 19.550.

SOCIEDADES ANÓNIMAS
A maioria das sociedades anônimas está regulada pela Lei de Sociedades Comerciais e as resoluções emitidas pela Inspeção Geral de Justiça (Inspección General de Justicia. nome do órgão que leva o Registro de Comércio).

As sociedades anônimas na República Argentina têm as seguintes características principais:

+ Acionistas
Requere-se um mínimo de dos acionistas. A Lei de Sociedades Comerciais não estabelece os montantes máximos ou mínimos de capital ou porcentagens que uma pessoa deve ter numa sociedade para ser considerado como acionista. Porém, o critério atual da Inspeção Geral de Justiça é que a participação máxima que se permite a um acionista é de 95% do capital social. Os acionistas podem ser sociedades locais ou estrangeiras, ou pessoas físicas de qualquer nacionalidade ou lugar de residência.

+ Ações
O capital está representado por ações. As ações devem ser nominativas e não endossáveis, e podem estar ou não representadas por certificados.

+ Capital
É necessário ter um capital mínimo de 12.000 pesos (aproximadamente US$ 4.000). Porém, a resolução No. 9/2004 da Inspeção Geral de Justiça requere que o capital social seja adequado para o desenvolvimento do objeto social.

+ Juntas de acionistas
É o órgão de governo da sociedade. Exceto que as juntas de acionistas sejam unânimes, as mesmas deverão ser notificadas por meio de publicações. Os acionistas podem autorizar terceiros que no sejam um diretor, empregado ou membro da comissão fiscalizadora para que atue em sua representação nas juntas a través de uma procuração.

+ Diretoria
A Diretoria está a cargo de administração das atividades da sociedade anônima. Não existe requisito no tocante à quantidade mínima de membros. A diretoria pode então ser unipessoal, exceto no caso específico de algumas sociedades. Porém, a maioria absoluta de diretores devem ser residentes na República Argentina.

+ Síndico
O síndico é membro da administração da sociedade que está encarregado da tarefa de supervisar que os atos da sociedade sejam conformes a direito e às disposições do estatuto da sociedade. O Síndico tem de ser um advogado ou contador. A eleição de um síndico não é obrigatório exceto no caso de algumas sociedades anônimas específicas.

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
A sociedade de responsabilidade limitada é uma das estruturas legais más usualmente utilizadas depois das sociedades anônimas. Suas características fundamentais são as seguintes:

+ Sócios
Deve haver um mínimo de dos e um máximo de 50 sócios (a Inspeção Geral de Justiça aplica à sociedade de responsabilidade limitada o mesmo critério explicado para as sociedades anônimas respeito das porcentagens máximas de capital que poderá ter cada um dos sócios). Os sócios também podem ser empresas locais (exceto sociedades anônimas) ou estrangeiras, ou pessoas físicas, e não se aplica nenhum requisito no tocante à nacionalidade ou residência. Desde a perspectiva impositiva dos Estados Unidos de América sobre as regras “check the box”, as sociedades de responsabilidade limitada não são entidades tidas em conta aos fins impositivos.

+ Capital
Está representado por cotas. Não há requisito mínimo de capital como no caso de uma sociedade anônima.

+ Gerência
A administração de uma sociedade de responsabilidade limitada é feita por um o mais gerentes, que podem atuar em forma individual ou junta, dependendo do que for estabelecido na ata constitutiva. Do mesmo jeito que os diretores de uma sociedade anônima, um gerente não tem nenhum requisito no tocante à nacionalidade. No caso de gerentes que atuem conjuntamente, ou se for um só gerente, a maioria absoluta de todos os gerentes indicados pelos sócios devem residir na República Argentina.

+ Síndico
Bem que não seja indispensável, se pode indicar um síndico. Se a sociedade de responsabilidade limitada tiver um capital mínimo –atualmente 10 milhões de Pesos – a indicação de síndico será obrigatória.

PARTICIPAÇÂO NO CAPITAL DE UNA SOCIEDADE ANONINA OU DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: INSCRIÇÂO COMO SOCIEDADE ESTRANGEIRA
As entidades estrangeiras que quiserem constituir sociedades locais ou bem ter participações nelas deveram, de acordo com o Artigo 123 da Lei de Sociedades Comerciais, se registram no Registro Público de Comércio. A tal fim, deveram apresentar perante a Inspeção Geral de Justiça vários documentos (estatutos, atas constitutivas, decisões societárias que indiquem um representante legal na República Argentina)

De acordo com a Resolução Nº 7/2003 da Inspeção Geral de Justiça, as sociedades estrangeiras devem também informar se a sociedade se encontra sujeita a proibições ou restrições legais para o desenvolvimento das atividades relacionadas com o seu objeto social no lugar de origem; e demonstrar que a sociedade estrangeira cumpre com as seguintes condições fora da República Argentina:

(i) Existência de uma ou mais agências, sucursais ou representações permanentes,
(ii) Titularidade de participação em sociedades que qualifiquem como ativos não correntes; ou
(iii) Titularidade de bens de uso no país de origem.

SUCURSAIS
As sociedades estrangeiras podem usar uma sucursal para realizar negócios ou atividades na República Argentina.

+ Capital
Não há necessidade para uma sucursal ter um montante específico de capital, exceto das sucursais que agem em certas áreas tais como a área bancaria.

+ Administração
Deve se indicar pelo menos um representante legal devidamente autorizado para operar a sucursal.

+ Contabilidade
A sucursal deverá ter uma contabilidade separada de aquela da sua casa matriz, e deve apresentar estados contáveis anuais perante o Registro Público de Comércio.

As sucursais também devem cumprir com o estabelecido na Resolução Nº 7/03 da Inspeção Geral de Justiça. Em conseqüência, devem-se apresentar os mesmos documentos perante a Inspeção Geral de Justiça no momento da sua inscrição e anualmente.

	IMPOSTOS



IMPOSTOS FEDERAIS
Imposto às rendas
As sociedades argentinas, sejam empresas locais ou sociedades relacionadas, e sucursais que pertençam a empresas estrangeiras, estão sujeitas ao imposto federal às rendas com uma alíquota de 35% que é aplicada sobre a renda neta (o ingresso bruto menos as deduções e as amortizações). Na atualidade, o pagamento de dividendos ou utilidades aos acionistas ou titulares não fica sujeito à retenção do imposto às rendas, exceto quando os pagamentos feitos como dividendos ou utilidades superarem o ingresso neto valorado ou acumulado ao fechamento do exercício econômico anterior ao exercício no qual a distribuição foi feita. No caso, a retenção impositiva é de 35% do montante excedente.

Em 1988, a Argentina incorporou regras de sub-capitalização (“thin capitalization”), mas não são aplicadas em todos os casos, e na atualidade não são aplicáveis (entre outros) aos empréstimos instituídos por empresas estrangeiras não financeiras às suas sociedades controladas.

A Argentina tem tratados para evitar a dupla tributação com o Brasil, Canadá, Austrália, Grã Bretanha, Suécia, Bolívia, Alemanha, França, Chile, Itália, Espanha, Finlândia, Dinamarca, Bélgica, os Paises Baixos e a Noruega. O tratado celebrado com os Estados Unidos em 1981 ainda não entrou em vigência.

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA)
+ Geral
Este imposto federal se aplica à venda de bens, a prestação de serviços, e a importação de bens. A taxa do imposto é de 21%.

A diferença entre o crédito de IVA e o débito de IVA tem de ser paga à Direção Geral Impositiva mensalmente. O IVA crédito pode se carregar de um mês para outro sem limite de tempo.

+ Aspetos particulares da atividade petroleira
As uniões transitórias de empresas e outros tipos de associações são considerados contribuintes do IVA. No tocante ao IVA, tais associações se consideram entidades independentes dos seus sócios. De acordo com uma regulação da lei do IVA, as cessões de concessões comerciais, as quais incluiriam as petroleiras, estão atingidas pelo imposto.

Imposto à renda mínima presumida
Este imposto é aplicado aos ativos que se possuem na República Argentina, entre outros, por parte de empresas locais, sociedades controladas por estrangeiros e sucursais estrangeiras. A taxa é de 1%.

Este imposto se pode compensar com o imposto às rendas.

Imposto aos bens pessoais
Este imposto se aplica, em princípio, às pessoas físicas residentes na República Argentina. Porém, uma sociedade estrangeira deve pagar este imposto nos casos seguintes:

+ Propriedade de ações, cotas ou de participações 
As sociedades locais devem pagar este imposto anualmente com respeito ao valor das ações, cotas ou participações que tiverem em sociedades estrangeiras, valorizadas ao seu patrimônio neto proporcional existente nos estados contáveis ao 31 de dezembro do exercício econômico correspondente. A taxa é de 0,5%. A sociedade argentina que paga este imposto tem direito a perceber o reembolso dos acionistas ou bem a través de uma retenção ou bem pela execução das ações correspondentes.

+ Propriedade direta de ativos
Uma sociedade controlada argentina terá que pagar este imposto sobre os ativos que pertencem a uma sociedade controlada argentina no caso em que o acionista o titular da sociedade argentina for uma entidade “off-shore”.

Neste caso, a alíquota impositiva é de 1,5%. Essa presunção não é aplicável se a sociedade estrangeira é uma companhia de seguros, um fundo de investimento aberto, um fundo de pensão ou uma entidade bancária ou financeira cuja casa matriz se encontrasse localizada ou esteja constituída num país que tenha um banco central ou entidade equivalente que tiver adotado padrões de supervisão internacional do Basel Committee Bank.

A sociedade argentina que pagar este imposto tem direito a obter um reembolso de parte dos seus acionistas seja a través de retenções o da execução das ações correspondentes.

Direitos de exportação 
A partir do ditado da lei 25.561 ( lei de Emergência Econômica-6 de Janeiro de 2002) se estabeleceu a aplicação de direitos de exportação sobre os hidrocarbonetos. As alíquotas variaram a traves do tempo (chegando ate valores maiores ao 45% no caso de petróleo e do 100% no caso de gás natural), e são usadas na prática como reguladoras da política econômica.

Os direitos se estenderam também a outros produtos em menor proporção. Entre os produtos gravados com estes direitos mencionamos os minerais não sujeitos a estabilidade fiscal ( entre um 5% e 10 %), produtos agropecuários, maquinarias equipes em geral.

IMPOSTOS PROVINCIAIS
Imposto aos ingressos brutos
Este imposto local se aplica sobre o ingresso bruto obtido por entidades ou pessoas físicas que desenvolvem atividades econômicas dentro do território de uma província. As alíquotas impositivas variam dependendo da atividade e da província, mas em termos gerais oscilam entre 1% para atividades primárias, 3% para atividades de comercialização e 4% para atividades financeiras ou de intermediação.

Imposto de selos
+ Geralidade
O imposto de selos se aplica aos contratos que sejam assinados, seja dentro do território de uma província o que produzam efeitos na província. As alíquotas impositivas variam dependendo do tipo de contrato e da província. A maioria dos códigos fiscais estabelece que tais contratos serão gravados com o imposto, seja no momento da assinatura pelas partes ou a través de uma escritura pública notarial, ou às vezes da sua execução mediante intercambio epistolar.

Em conseqüência, virou prática usual entre numerosas empresas celebrar contratos com aceitação tácita. Em termos gerais, essa aceitação tácita é um depósito bancário ou a entrega de um produto determinado referido no contrato. Por enquanto, a única província que gravou expressamente os contratos celebrados de maneira tácita é Tierra del Fuego.

	DIREITO TRABALHISTA



CONTRATAÇÂO DE PESSOA
Os empregados que trabalham na República Argentina estão sujeitos às leis argentinas em matéria trabalhista e providencial. Há exceções a essa regra no caso do empregado que seja transferido em forma temporal.

A contratação de pessoal se pode realizar em forma temporal ou permanente.

A relação trabalhista pode ser finalizada mediante o pago de indenizações.

A contratação de pessoal estará sujeita as leis vigentes y ao Convênio Coletivo de trabalho que corresponda à atividade da companhia. A aplicação de tais leis e convênio é obrigatória.

Existem padrões mínimos de condições laborais que devem cumprir-se. Tais padrões incluem salários, jornada de trabalho e benefícios para o pessoal.

+ Jornada de trabalho
A jornada de trabalho tem uma limitação de 8 horas diárias y de 48 horas semanais. No suposto em que pelas necessidades operativas da planta seja requerida uma jornada de trabalho diferente, o empregador poderá fazer o pagamento de horas extras pelo tempo adicional da jornada de trabalho ou estabelecer um programa um trabalho com escala rotativa.

+ Acidentes de Trabalho
Na Argentina existe um sistema integrado de cobertura para seguro de acidentes de trabalho, estabelecido na Lei de Risco de Trabalho. Este sistema obriga aos empregadores a contratar uma Asseguradora de Risco de Trabalho. As Asseguradoras de Risco de Trabalho cumprem uma dupla função de trabalho preventivo a fim de evitar a ocorrência de acidentes de trabalho e doenças profissionais, e de indenizar e dar tratamento médico e farmacológico aos trabalhadores que sofrem alguma classe de acidente no trabalho.

ENACRGOS SOCIAIS
Os encargos sociais (aposentadoria e sistema de saúde) são pagos tanto pelo o empregador como pelo empregado: um 23% a 33% ( dependendo da atividade) pagável pelo empregador e um 17% a cargo do empregado. As porcentagens são calculadas sobre o salário bruto.

Existem custos adicionais estabelecidos pelo Convênio coletivo de trabalho. O montante adicional deve-se pagar por horas extras.

+ Diretores
Os membros do diretório (ou da gerência) das sociedades argentinas têm a opção de não realizar aportes como empregados das sociedades (com as correspondentes retenções) e pagar os impostos em virtude do sistema de “trabalhadores autônomos”. Este sistema permite que o encargo social total (aportes feitos pelo empregador e empregado) seja uma montante fixa condicionada ao numero de empregados da sociedade, que seria de AR$ 629,04 por mês, no caso de ter ingressos brutos por mais de AR$ 30.000 ao ano.

CONTRATISTAS
A sociedade será responsável em forma solidária e mancomunada pelas obrigações laborais e sociais ao respeito do pessoal do seu contratista quando desenrolar tarefas relacionadas com o objetivo principal da sociedade. Esta responsabilidade, em alguns casos, pode se estender ao pessoal de sociedades em virtude de um contrato de obra.

TRÂMITES MIGRÁTORIOS
Com a finalidade de desenrolar tarefas na Argentina, deve-se obter uma licença de ingresso que se outorga pelo prazo de um ano e é renovável por três períodos, até obter a residência definitiva no final do quarto ano. O trâmite para obter a Visa argentina é simples. O tipo de Visa deve-se escolher tomando em conta as funções que a pessoa irá desempenhar na Argentina.

As modalidades mais comuns são as seguintes:

(i) em virtude de um contrato de trabalho na sociedade argentina, ou
(ii) por meio de um representante legal da sociedade estrangeira.

	Cambio.




A partir de dezembro de 2001, e como conseqüência da crise financeira e econômica, o governo argentino programou numerosos controles em matéria de câmbio limitam a livre remessa de fundos em moeda estrangeira para fora da Argentina. Tais controles foram moderados significativamente durante os últimos anos.

Em síntese, a situação atual é a seguinte.

+ Dividendos: podem se transferir livremente.

+ Capital e juros de uma dívida: podem se transferir livremente – na sua data de vencimento – no caso do empréstimo tenha sido informado ao Banco Central da República Argentina em cumprimento com as regulamentações aplicáveis do Banco. Os adiamentos também devem cumprimentar os requisitos do Banco Central para que as transferências ao exterior possam ser feitas livremente.

+ Importações: podem se transferir livremente.

+ Exportações: há exceções no tocante à algumas situações – tais como as exportações de mineração e hidrocarbonetos – nos quais a divisa estrangeira se deve vender no mercado local dentro de diferentes períodos estabelecidos pelo Banco Central da República Argentina.

As regulamentações do Banco Central estabelecem a livre transferência fora do país de até US$ 2 milhões. O alvo de tais transferências deverá ser: investimentos imobiliários, empréstimos à pessoas não residentes, investimentos diretos de residentes, investimentos em carteiras de sociedades e outros investimentos no estrangeiro de residentes.

Para controlar o fluxo de divisas que entra na Argentina de jeito de manter um tipo de câmbio competitivo, o governo pôs em marcha medidas que fazem com que as divisas que entram no país têm uma retenção de 30% a través de um depósito bancário anual em dólares estadunidenses sem juros.

As exceções a tais obrigações de retenção são as seguintes:
+Investimentos estrangeiros diretos (definidos como uma participação de 10% ou mais no capital da sociedade argentina).

+Dívida financeira estrangeira contraída com o alvo de adquirir ativos não financeiros na Argentina, toda vez que tal dívida seja por um prazo de mais de 2 anos, incluindo o pagamento de capital e dos juros. “Ativos não financeiros” significa (i) os investimentos feitos em relação aos ativos fixos; (ii) ativos intangíveis por custos mineiros; (iii) despesas de investigação e exploração; (iv) aquisição de direitos de exploração registrados como “ativos intangíveis”; (v) investimentos em ativos similares aos direitos de propriedade intelectual registrados como “ativo intangível”.

+Investimentos que tenham como alvo a aquisição de imóveis por parte de não residentes na Argentina.

+Dívida com entidades multilaterais e bilaterais de crédito tanto diretamente como com as suas agências.

	Ambiental.




O direito a um entorno saudável esta protegido especificamente na Constituição Nacional. A tal efeito, a Constituição estabelece que cada habitante da República Argentina tem direito a um entorno saudável, equilibrado y apto para o desenvolvimento humano.

A Constituição Nacional estabelece que o Governo Federal deve sancionar as regulamentações que contenham os requisitos mínimos de proteção y que as províncias devem de emitir as regulamentações necessárias para complementar aquelas sancionadas pelo Governo Federal.

Em 2002, o Congresso sancionou a Lei Nº. 25675, que:
+ Dispõe os princípios da política ambiental;

+ Estabelece que qualquer atividade que pudera danar significativamente o ambiente ou algum de seus elementos, ou que afete negativamente a qualidade de vida da população estará sujeita a uma avaliação previa de impacto ambiental;

+ Creia a obrigação de contar com uma apólice de seguro vigente que seja significativamente suficiente para garantir o financiamento de obras de recomposição;

+ Estabelece que quando a recomposição no seja fatível tecnicamente, a compensação estabelecida por um Tribunal deverá se depositar em um Fundo de Compensação Ambiental –criado por lei– no obstante outras ações judiciais que puderam ser de aplicação;

+ Dispõe que somente poderá se liberar de responsabilidade no caso de brindar evidencia adequada de que, apesar de ter adotado todas as medidas necessárias para evitar os danos e sem negligencia por parte do responsável, os danos foram causados pela negligencia da vítima ou pela negligencia de um terceiro pelo qual o responsável não tem obrigação alguma.

Assim mesmo, a Constituição Nacional proíbe a admissão de resíduos perigosos, seja em forma real ou potencial, no país assim como também de resíduos radioativos.

A Constituição Nacional estabelece proteção com medidas precatórias respeito de qualquer ação ou omissão de autoridades públicas ou privadas que menoscabe, restrinja o ameace, seja em forma real ou iminente, direitos y garantias reconhecidas pela Constituição Nacional, incluídas entre outras, o ambiente.

A Constituição Nacional, assim mesmo, dispõe que o dano ambiental dá lugar a prioridade de recompor o ambiente. 
	 Propiedade Intelectual.



As marcas se encontram protegidas na Argentina pela Lei de Marcas Nº 22362. A Lei de Marcas argentina define que se pode inscrever como marca (entre outras e com certas limitações, uma ou mais palavras com ou sem sentido conceitual, desenhos e imagens).

A lei estabelece que uma marca registrada tem uma duração como tal de dez anos. O prazo pode-se estender em forma indefinida por períodos de 10 anos cada um si a marca tem sido utilizada dentro de um período de 5 anos anterior ao vencimento, na comercialização de um produto, na prestação de um serviço ou como parte de uma declaração de caducidade.

A caducidade de inscrição de uma marca é de cinco anos, isto é, pode-se declarar a caducidade da inscrição de uma marca se a mesma não foi utilizada dentro dos cinco anos antes que se apresente a solicitude para a declaração de caducidade.

A proteção de patentes em Argentina se rege pela lei Nº 111 assim como também pelo Convênio de Paris de 1883 para a Proteção da Propriedade Intelectual.

Conforme a citada Lei, as patentes podem ser outorgadas por cinco, dez ou quinze anos, segum o mérito da invenção e a intenção de quem solicita a inscrição. Assim mesmo, a ratificação de uma patente estrangeira se emite por um prazo de dez anos.

A inscrição de uma patente vence ao finalizar os dois anos sem uso.

	Consumidor.




Os direitos do consumidor em Argentina estão amparados na Constituição Nacional. Alem das disposições da Constituição Nacional, a Lei Nº 24240 de Defesa do Consumidor inclui varias cláusulas destinadas a proteger os direitos do consumidor e a outorgar ao consumidor ações legais e recursos efetivos em contra de violações e abusos de seus direitos.

Com respeito à responsabilidade pelo produto, a Lei de Defesa ao Consumidor argentina estabelece que si o dano ao consumidor derive da falha ou risco de um produto ou serviço, o produtor, o fabricante, a empresa importadora, o distribuidor, o fornecedor e o vendedor e quem tenha colocado sua marca no produto ou serviço serão responsáveis em forma solidária e mancomunada.

Em virtude da Lei de Defesa do Consumidor, as violações aos direitos do consumidor estão sujeitas a procedimentos administrativos por meio dos quais o consumidor pode alcançar uma conciliação tendente a obter ressarcimento pela violação de seus direitos. Assim mesmo, as autoridades administrativas estão facultadas para impor sanções-multas, feche dos comércios, perda de concessões, etc.- sob aqueles que tenham violado direitos dos consumidores. Eventualmente, o consumidor cujos interesses viram-se danados ou ameaçados tem direito a procura ressarcimento ou proteção mediante o inicio de ações legais perante os Tribunais.

	Concorrencial. 




A Lei Nº 25156 de Defesa da Concorrência proíbe y castiga os atos que limitem, restrinjam ou distorceram a concorrência ou representem um abuso de uma posição dominante no mercado, que pudera resultar em danos ao “interesse econômico geral”. Assim mesmo, a Lei de Defesa da Concorrência de Argentina estabelece determinadas normas que regulam as fusões e aquisições se subordinando a um processo de autorização governamental prévio.

As fusões e aquisições, nos casos em que o valor total da atividade das sociedades envoltas supere o montante de AR$ 200 milhões (aproximadamente U$S 66 milhões dependendo do taxa de câmbio) estão sujeitas a autorização prévia por parte da autoridade de aplicação da Lei ( Comissão Nacional de Defesa da Concorrência). Algumas transações estão excetuadas da mencionada autorização, entre elas, a aquisição de uma única sociedade por uma só sociedade estrangeira que não possuir ativos em Argentina.

Ao decidir respeito de uma transação dada sujeita a autorização no marco da Lei de Defesa da Concorrência, a Comissão Nacional de Defesa da Concorrência poderá autorizar a transação, subordinar a transação a determinadas condições ou negar a autorização.

	Processual.




Conforme a organização federal de Argentina, os juízos podem-se iniciar perante os tribunais estaduais ou federais. A eleição depende da lei aplicável. Algumas questões ficam reservadas pela Constituição Nacional as leis federais, e somente o tribunais federais são competentes para entender nelas.

Devido à organização federal do país, cada estado possui seu próprio poder judicial, e também existe um poder federal, com tribunais de primeira instância y de apelação em todo o território argentino.

A cabeça do poder judicial federal é a Corte Suprema de Justiça da Nação, inspirada na Corte Suprema dos Estados Unidos, que tem uma jurisdição similar. As causas iniciadas em tribunais estaduais também podem recorrer a Corte Suprema por meio de um Recurso Extraordinário Federal se surgir um caso federal durante o procedimento.

A constituição e as leis de Argentina contêm todas as garantias judiciais mais comuns tais como o recurso de amparo, de hábeas corpus, etc.

A arbitragem, tanto no nível nacional como internacional, tem se tornado em pratica muito comum na Argentina, especialmente para os contratos com áreas de contato internacional. Com freqüência em tais contratos se faz referencia as normas da CIC, AAA (Associação de Arbitragem dos Estados Unidos) y da CNUDMI.

Em virtude da lei argentina, a eleição de direito em questões onde não está implicado a ordem publico é amplamente aceito. Respeito da jurisdição, o principio e que salvo por aqueles casos nos que a jurisdição dos tribunais argentinos não tem direito a prorrogar, as partes tem direito a escolher tribunais estrangeiros com respeito a questões que tem áreas de contato internacional e que são só de índole monetária.

	Investimentos Estrangeiros.




Na década dos anos 90, com a finalidade de atrair o investimento estrangeiro direto, a Argentina celebrou vários Tratados Bilaterais de Investimento (TBI) com países desenvolvidos e em vias de desenvolvimento.

A Argentina tem ratificado vários TBI, incluídos os tratados com os Estados Unidos, Canadá, Reino Unido, Alemanha, Suíça, França, Polônia, Suécia, Espanha, Itália, Luxemburgo e Bélgica. Também tem ratificado o Convenio de Arbitragem Internacional e o Convenio sobre o Arranjo de Diferencias Relativas às Inversões entre os Estados e Nações de Outros Estados.

Através dos TBI, o investimento estrangeiro esta protegido em contra de um trato discriminatório. Como resultado de medidas adotadas pelo Governo Argentino durante a crise de 2001-2002, varias empresas estrangeiras que tinham participações econômicas na Republica Argentina apresentaram demandas em contra da Argentina alegando violações dos TBI. Tais demandas, que agora continuam conforme aos procedimentos de arbitragem do CIADI e da CNUDMI, tem transformado a Argentina na demandada mais mencionada neste tipo de litígios no marco dos TBI.
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